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PORTARIA Nº 44, DE 12 DE JANEIRO DE 2026 

 

 O VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO 
SEMI-ÁRIDO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 1.437, de 9 de setembro de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União nº 175, de 10 de setembro de 2024, seção 2, pág. 37, e tendo em 
vista o que estabelecem os incisos VI e XIX do art. 44 do Estatuto da universidade; a Portaria nº 
2.101, de 1º de novembro de 2023 e a Portaria nº 1.784, de 21 de outubro 2024; o Ofício nº 20/2026 
– PROPLAN, de 9 de janeiro de 2026, resolve:  

 Art. 1º Dispensar a servidora técnico-administrativa Juliete Vieira do Couto, matrícula 
Siape nº 1410356, ocupante do cargo de Administrador, da função de Substituta da Diretora da 
Divisão de Planejamento, Avaliação Institucional e Governança da Pró-Reitoria de Planejamento, em 
seus impedimentos legais. 

Art. 2º Designar o servidor técnico-administrativo Diego da Costa Medeiros, matrícula 
Siape nº 3446980, ocupante do cargo de Estatístico, para exercer a função de Substituto da Diretora 
da Divisão de Planejamento, Avaliação Institucional e Governança da Pró-Reitoria de Planejamento, 
em seus impedimentos legais. 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 1.784, de 21 de outubro 2024. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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